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DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 2.442, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020

Altera a Portaria DENATRAN nº 374, de 4 de fevereiro de 2020, que estabelece os requisitos e os
procedimentos a serem observados para fins de adesão ao programa de rotulagem veicular de
segurança de que trata o Decreto nº 9.557, de 8 de novembro de 2018, que regulamenta os
requisitos obrigatórios para a comercialização de veículos no País.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN), no uso da competência que lhe conferem os incisos I e XXVI do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), com base no que consta nos autos do processo administrativo 50000.069115/2019-13, resolve:

Art. 1º Esta Portaria altera a Portaria DENATRAN nº 374, de 4 de fevereiro de 2020, que estabelece os requisitos e os procedimentos a serem observados para fins de adesão
ao programa de rotulagem veicular de segurança de que trata o Decreto nº 9.557, de 8 de novembro de 2018, que regulamenta os requisitos obrigatórios para a comercialização de veículos
no País.

Art. 2º A Portaria DENATRAN nº 374, de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 5º .................................................................................................................................
..............................................................................................................................................
§ 4º Ficam dispensados do atendimento desta Portaria os veículos:
I - previstos no arts. 3º e 4º do Decreto nº 9.557, de 2018; e
II - não previstos no Anexo I do Decreto nº 9.557, de 2018. " (NR)
"Art. 10. .................................................................................................................................
................................................................................................................................................
§ 3º As informações de que tratam o caput devem ser apresentadas ao DENATRAN em planilha digital, no formato .xls" (NR)
"Art. 13. .................................................................................................................................
§ 1º Estão dispensados do cumprimento das disposições previstas no caput:
I - todos os veículos, nacionais e importados, produzidos até 30 de junho de 2021; e
II - os veículos do tipo caminhão, caminhão-trator e motor-casa.
§ 2º A dispensa a que se refere o § 1º não exime o fornecedor do cumprimento da exigência prevista no art. 12." (NR)

ANEXO I

"ANEXO III
FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES SOBRE O PROGRAMA DE ROTULAGEM VEICULAR DE SEGURANÇA
A) Para os veículos do tipo automóvel, caminhonete, camioneta e utilitário.
Tabela A.1 - Formulário referente ao Grupo A (Requisitos Gerais)

. Marca Modelo Versão Código
MMV

CAT nº Processo que
originou o CAT

Espécie Tipo Código TIPI Grupo A - Requisitos Gerais

. Impacto Lateral Sistema de controle de estabilidade
( ES C )

Indicador de direção lateral Farol de rodagem diurna

. Condição Norma Nº Relatório Condição Norma Nº Relatório Condição Norma Nº Relatório Condição Norma Nº Relatório

.

.

.

Preencher campo Condição com: S - Série; O - Opcional; N - Não disponível; NA - Não aplicável

. Marca Modelo Versão Código
MMV

CAT nº Processo que
originou o CAT

Espécie Tipo Código TIPI Grupo A - Requisitos Gerais (continuação)

. Aviso de não afivelamento do cinto - motorista Indicação de frenagem de emergência (ESS) Sistema de alerta ou visibilidade traseira (câmera
ou aviso sonoro)

. Condição Norma Nº Relatório Condição Norma Nº Relatório Condição Norma Nº Relatório

.

.

.

Preencher campo Condição com: S - Série; O - Opcional; N - Não disponível; NA - Não aplicável
Tabela A.2 - Formulário referente ao Grupo B (Requisitos inovadores)

. Marca Modelo Versão Código
MMV

CAT nº Processo que
originou o CAT

Espécie Tipo Código TIPI Grupo B - Requisitos Inovadores

. Impacto lateral poste Proteção para pedestre Sistema de frenagem automático de
emergência - obstáculo móvel

. Condição Norma Nº Relatório Condição Norma Nº Relatório Condição Norma Nº Relatório

.

.

.

Preencher campo Condição com: S - Série; O - Opcional; N - Não disponível; NA - Não aplicável

. Marca Modelo Versão Código
MMV

CAT nº Processo que
originou o CAT

Espécie Tipo Código TIPI Grupo B - Requisitos Inovadores (continuação)

. Sistema de frenagem automático de emergência
- obstáculo fixo

Aviso de afastamento de faixa de rodagem
( L DW S )

Impacto frontal - camionetes e utilitários

. Condição Norma Nº Relatório Condição Norma Nº Relatório Condição Norma Nº Relatório

.

.

.

Preencher campo Condição com: S - Série; O - Opcional; N - Não disponível; NA - Não aplicável
Tabela A.3 - Formulário referente ao Grupo C (Requisitos Inovadores Alternativos)

. Marca Modelo Versão Código
MMV

C AT
nº

Processo que
originou o CAT

Espécie Tipo Código
TIPI

Grupo C - Requisitos Inovadores Alternativos

. Sistema de frenagem
automático de emergência -
pedestres

Sistema de frenagem automático de
emergência - ciclistas

Assistente de permanência em faixa
de rodagem (LKAS)

Monitor de sonolência ou
distração do motorista

Controle de cruzeiro adaptativo

. Condição Norma Nº
Relatório

Condição Norma Nº
Relatório

Condição Norma Nº
Relatório

Condição Norma Nº
Relatório

Condição Norma Nº
Relatório

.

.

.

Preencher campo Condição com: S - Série; O - Opcional; N - Não disponível; NA - Não aplicável
B) Para os veículos do tipo caminhão, caminhão-trator, micro-ônibus, ônibus e motor-casa.
Tabela B.1 - Formulário referente aos Requisitos Gerais

. Marca Modelo Versão Código
MMV

CAT nº Processo que
originou o CAT

Espécie Tipo Código TIPI Grupo A - Requisitos Gerais

. Sistema de controle de estabilidade
( ES C )

Indicador de direção lateral Farol de rodagem diurna Aviso de não afivelamento do cinto -
motorista

. Condição Norma Nº Relatório Condição Norma Nº Relatório Condição Norma Nº Relatório Condição Norma Nº Relatório

.

.

.
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Preencher campo Condição com: S - Série; O - Opcional; N - Não disponível; NA - Não aplicável

. Marca Modelo Versão Código
MMV

CAT nº Processo que
originou o CAT

Espécie Tipo Código TIPI Grupo A - Requisitos Gerais (continuação)

. Indicação de frenagem de emergência
( ES S )

Sistema de redução de spray Proteção ao ocupante Proteção antiintrusão dianteira

. Condição Norma Nº Relatório Condição Norma Nº Relatório Condição Norma Nº
Relatório

Condição Norma Nº
Relatório

.

.

.

Preencher campo Condição com: S - Série; O - Opcional; N - Não disponível; NA - Não aplicável
Tabela B.2 - Formulário referente aos Requisitos Inovadores

. Marca Modelo Versão Código
MMV

C AT
nº

Processo que
originou o CAT

Espécie Tipo Código
TIPI

Grupo B - Requisitos Inovadores

. Sistema de frenagem automático de
emergência

Aviso de afastamento de faixa de
rodagem (LDWS)

Assistente de permanência em
faixa de rodagem (LKAS)

Monitor de sonolência ou
distração do motorista

Controle de cruzeiro adaptativo

. Condição Norma Nº Relatório Condição Norma Nº
Relatório

Condição Norma Nº
Relatório

Condição Norma Nº
Relatório

Condição Norma Nº Relatório

.

.

.

Preencher campo Condição com: S - Série; O - Opcional; N - Não disponível; NA - Não aplicável " (NR)
ANEXO II
ANEXO V
MODELO DE ETIQUETA NACIONAL DE SEGURANÇA VEICULAR (ENSV)

1_MINFRA_4_001

A imagem acima constitui modelo de ENSV e deve conter as informações
exigidas para cada tipo de veículo." (NR)

PORTARIA Nº 3.523, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2020

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL SUBSTITUTO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 3º, inciso II, alínea "b", item 1, da Portaria nº
2.748/SIA, de 4 de setembro de 2019, tendo em vista o disposto na Portaria
Interministerial nº 1422/MD/SAC-PR, de 5 de junho de 2014, e considerando o que consta
do processo nº 00065.043874/2020-59, resolve:

Art. 1º Considerar inscrito no cadastro e aberto ao tráfego aéreo o heliponto
privado abaixo, com as seguintes características:

I - Nome da plataforma/embarcação: PETROBRAS 43;
II - Indicador de localidade: 9PPD;
III - Indicativo de chamada da EPTA: P-43;
IV - Tipo de plataforma/embarcação: Plataforma Móvel;
V - Área de exploração dos recursos naturais: Bacia de Campos;
VI - Altitude em relação ao nível do mar: 28,8 metros;
VII - Resistência do pavimento: 12,8 toneladas;
VIII - Comprimento máximo do maior helicóptero a operar: 22,2 metros;
IX - Condições operacionais: Pousos e decolagens no período diurno. Pousos e

decolagens, em caráter de emergência, no período noturno;
X - Classe: 1;
XI - Categoria: H2; e
XII - Sistema de combustível homologado: Não Possui.
Art. 2º A inscrição no cadastro tem validade até 9 de janeiro de 2024.
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 1.139/SIA, de 10 de abril de 2018 , publicada

no Diário Oficial da União de 16 de abril de 2018, Seção 1, página 201.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL SUBSTITUTO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 3º, inciso II, alínea "b", item 1, da Portaria nº 2.748/SIA, de
4 de setembro de 2019, tendo em vista o disposto na Portaria Interministerial nº
1422/MD/SAC-PR, de 5 de junho de 2014, e considerando o que consta do processo nº
00065.043885/2020-39, resolve:

Art. 1º Considerar inscrito no cadastro e aberto ao tráfego aéreo o heliponto
privado abaixo, com as seguintes características:

I - Nome da plataforma/embarcação: CAMORIM 9;
II - Indicador de localidade: 9PCM;
III - Indicativo de chamada da EPTA: PCM 9;
IV - Tipo de plataforma/embarcação: Plataforma Fixa;
V - Área de exploração dos recursos naturais: Bacia de Sergipe-Alagoas;
VI - Altitude em relação ao nível do mar: 25,87 metros;
VII - Resistência do pavimento: 6 toneladas;
VIII - Comprimento máximo do maior helicóptero a operar: 16 metros;
IX - Condições operacionais: Pousos e decolagens no período diurno. Pousos e

decolagens, em caráter de emergência, no período noturno;
X - Classe: 1;
XI - Categoria: H2; e
XII - Sistema de combustível homologado: Não Possui.
Art. 2º A inscrição no cadastro tem validade até 5 de janeiro de 2024.
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 1.627/SIA, de 25 de maio de 2018, publicada no

Diário Oficial da União de 4 de junho de 2018, Seção 1, página 76.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES
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